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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI- DE ITAPECURU MÍRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE

ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" 06I/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS SRp N. 003/2024

PROCESSO N" 2024.02.05.0001
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA, neste ato,
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo indio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o064.''+'t.*+*-
20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos lermos da Lei Federal n" 14.13312021, de l" de abril de 2071 , Lei Complementar n' 123, de 14/1212006 e do
Decreto Municipal n" 1612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'003/2024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,

oferecidos pela empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA inscrita no CNPJ s ob o n' 45 .329 .3121000 1 -8 1, com
sede na Avenida Setecentos, n' s/n, Sala 04 Galpão l7 - Módulos l3 e 14, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES,
CEP 29161414, neste ato representada pelo Sr. LUCAS GRTEBELER SANDI, CPF no 091.+++.*++-54, cuja
proposta ibi classificada em primeiro lug no certame.

CLAUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1.1. Registro de preços píra aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, infraestrutura,
informátic4 material permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unidades básicas de saúde de
Itapecuru Mirim./ma.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimâs e máximas de cada item.
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BT COMERCIO I N-TELIGENTE LTDA
ITE\Í ESPECIFICÀÇÁo L\ID.{Dtr

DE
\IEDIDA

QT A\IIDADE vALOR T \tTTRIO \ .ILOR I'OTAL

44

Ar Condicionado Split 9.000 BTUs,
frio 220V. Inverter

Marca Fabricante,Modelo:
(VENTISOL/AGRATTO/ LIV /
LCST9FI-O2I+LCST9FE-O2D

Unid. 20,00 RS 1.827.04 Rs 3ó.540.80

Televisor Smart TV 65 polegadas,
Tecnologia da Tela: LED, WiFi Dual
Band integrado: possui. Resoluçào:
4K - 1840 x 2160, Bluetooth: Possui.
Conexão: Entrada LAN, HDMI,

2.00
R$ 2.973,50

RS 5.947,0091
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VALOR TOTAL

I .3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmaÍ as conlratações que deles poderãoadvir.
facultando-se a realização de licitação específica para a conlralação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efeluada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I .4. I Quando o licitante vencedor não assinâr a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes eslabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previsras
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores seú divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após â homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor. no caso da
contratação diret4 sení convocado para assinar a ata de regislro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n' 14. 133, de 2021.

1.4.5 O prazo de convocaçAo podení ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do pt-azo, devidamentej ustificada. e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

1.4.6 A ata de registro de preços sefti assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não assinar a atâ de Íegistro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração.
observados o valor estimado e sua eventual atualizâção nos termos do edital, podeú:

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençào de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicâtário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,
âtendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

I .4.1 I A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecimento nâs condições estabelecidas.
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a ÍealizÀção de licitação específica para a
aquisição pretendida" desde que devidamente jusrificada.

CLÁ USU LA SEGUNDA - DO ORGÀO GERENCIADOR F- PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. Durante a vigência da ata" os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que nâo participaram

do procedimento de tRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nâo panicipantes.

USB. Taxa de atualização: 60H2,
tecnologia HDR: possui, Potência de
áudio total (RMS): mínimo l9W.
Voltagem: Bivolt

Marca Fabricante/Modelo
(TOSHTBA/ TB024M)

RS 42.487.80
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observados os seguintes requisitos:
2.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2.2 Demonstração de que os vaiores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021:' e

2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da enlidade gerenciadora e do fomecedor.
2.4 A aúoi.zaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.
2.3. O ôrgáo ou entidade gerenciadora podená rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aqüsição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da conÍatação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais nao tenha quantitativo regislrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos iimites para as adesões:

2.7.1. As aqüsições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgâo ou entidade, a cinquenta
por cento dos quântitatiyos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

2.7 .2. O qrlaÍrÍiÍativo decorente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registo de preços.

CLÁUSULA TER EIRÂ - DA VIGÊNCTA DA ATA DE REG ISTRO DE PRECOS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderií ser prorrogado, por igual período,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praficado pelo mercado, o que seú atestado
mediante pesquisa de preços aÍualizada, na forma do art.23 daLei Federal no 14.13312021 e conforme o Decreto
Municipal n" l612023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal n' 14.13312021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

CLÁUS ULA oUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente,
nos casos previstos no art.l24, da lei n'l4.133121-
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo Órgão ou entidade gerenciadora enÍe os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podeÉ ser feito:
4.4. De órgão ou entidâde participante para órgão ou entidade participanre;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O óÍgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

participante para efeito do remanejamenlo.
4.7. Na hipotese de remanejamento de órgão ou entidade participânte parâ órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites pÍevistos no aÍ. 32 do Decreto n" I 1.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pelâ entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre óÍgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condiçôes nela esÍabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamenlo dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6. a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada seú por meio do remanejamento.

\- CLÁUSULA oUINTA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1-O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei nol4.l33/21 .

c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados
e comprovados os fatos;

d) Por razões de interesse público.

CLAUSULA SEXTA - DA CONTRATA CÃo coM os Fo RES
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Atâ de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Regislro de Preço, será pelo período de 0l(um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
6.3. SeÉ facultado à Administraçâo, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não relirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofenadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item ó.1 do Edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caraclerizârá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente eslabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA DA TACÃO
7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinaturâ.

CLÁUS OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços seúo fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.
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8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

cr-Áusur-l NoNA - DAS oBRTGAC ÔES DA C0NTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes "DAS
OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA" do Termo de Referência,
Anexo I do EdiÍal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÀO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consla no Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PACAMENTO

1 | .1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

l2.l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimiÍ
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dani ciência à Adminislração.

12.2. O fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponlamentos à autoridade
competente para zls providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) conslante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
l3.l . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contralo;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manteÍ a propostq salvo em decorÉncia de fato superveniente devidamente justificado;
í) não celebrar o contmto ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo j ustificado;
h) apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
m) pÍaticaÍ ato lesivo pÍeüsto no art. 5' da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item [3. ] as seguintes sanções:
a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5oó (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinla por cento) do valor do objeto licitado
ou contratado;

Página 5 de 7



? loP

EsrADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE rrApEcuRU MtRtM sEcRETenre prulrttctpeL oe snúoe

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do órgão licitante. pelo
prazo máximo de 3 (tÉs) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dircta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de ó (seis) anos.

cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impedini que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administrâção ao contratado. além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
sení cobrada j udicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integÍal do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sangões previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente AÍa o licitante ou o conlratado
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenlar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrâtado poderá apresentar alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitas, impertinentes.
desnecessáÍias, protelatórias ou intempestivas.
l3.l I A personalidade j urídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os cÍsos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
exigidos, cumulalivamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) tÍanscurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.
13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 dâ presente Ata, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável .

CLÁUSULA DÉCIMA OUART . DAS DISPOSICÔPS GT,NAIS
l4.l lntegram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 003/2024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
l4.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limile permitido
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pelo aÍigo 125 da Lei n' 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratâdo.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seÉ o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

RAIMUNDO INDIO DO
BRASIL BANDEIRA DE

MELO

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

Assinado de forma digital poÍ
RAIMUNDO INDIO DO BRASIL

BANDEIRA DE MELO
Dados: 2024.09.04 08:54:l 0 -03'00'

Assinado de forma diqitalpoÍ 8Í
COMERCIO INTELIGÊNTE

LTDÁ:4532S312000181

Dados: tl

RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

BT COMERCIO

INTELIGENTE

Representarúe da Empresa
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PROCESSO N" 2024.02.05.0001
VALIDADE: Até 12(doze) meses

sEc. t uN. DE SAÚDE - L|C|TAçÃO - ATA DE REGTSTRO DE PREÇO: t)61r1202rt

ATA DE REGTSÍRO DE PREçOS N.061/2024

pREGÃo ELETRôNtco pARA REGtsrRo DE pREços sRp N. oo3/2024 >?,0
\,

BT COMERCIO INTELICfNTE LTDA
UNIDADÊ
DE
MEDIDA

QUANTIOAOE VALoR UNTÍÁRIo

20.00 RS 1.827,04 R$ 36.540,80

il n:C 2.00
RS 2.973,50 R$ 5.947.00

R$ 42.487.80

VALOR TOÍAL

Ar Condicionado Split 9-000 BTl.Js, ÍÍio 220V,
lnvertêr

Mârca Fabricante/Modelo:
(VENTISOUAGRATTO/ LIV /
LCSTgFI-021+LCSTgFE-021

ESPECITEM

Têlevisor Sftãrt TV 65 polegadas. Tecnologia
da Teia: LED, WiFi Dual Band integrado:
possui, ResoluÉo: 4K - 38y',0 \ 2160,
Bluetooth: Possui, Conexâo: Ent.adâ LAN,
HDMI, USB. Taxa de atualizaÉo: 60H2,
tecnologia HDR: possúi, Potência de áudio
total (RMS): mínimo '19W. Voliagem: Bivolt

l\rêrcâ Fâbricante/l\,4odelo
OSHIBÁJ TBO24I\,4

VALOR TOTAL

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a Íirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização dê licitaçao específica para ã conlrataçáo pretendida, sendo assegurada ao bêneÍiciário do Registro a preÍeíência de fomecimênto
em igualdâde de condiçóes.
1.4. A habilitaçao dos licilantes que compoÉo o cadastÍo de reseryâ somente será eíetuada quando houver necessidade dê contEtaçá o
dos licitantes remânêscêntes, nas seguintes hiÉteses:

1.4.1 Quândo o licitante vencedor não âssinar â ata de rêgistro de preços. no prazo e nas @ndiçóês estrabelêcidos no edital; ê
1.4.2 Quando houver o cancelamento do Íegistro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na clausuh quinta.
1.4.3 O preço registrado com indicaÉo dos licitanles e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de íegistro de preços.
1.4.4 Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classmcado ou o fornecedor, no caso dâ contratação direta, seíá

convocado para assinar a âtâ de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no editaldê licitação, sob pena d e
decair o dirêito, sem prejuízo das sançóês píêvistas na Lêi no 14.í 33, de 2021.

i.4.5 O píazo de convocãção poderá sêr pronogado 1 (uma) vê2, poÍ iguãl período. mediánte solicitação do licitante ou fomecedor
convocado, desde que apíesentada dêntrc do prazo, devidâmentê justmcada, e que a justiÍicativa seja aceita pela AdministÍaç ão.1.4.6 A atâ dê regisho de p.eços será âssinâda por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

1.4.7 Quando o @nvocado não assinar a atâ de registro de p.eços no prazo e nas condiçóes estabelecidos no ed(al ou no aviso de
contaâtâÉo, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótêse de nenhum dos licitantes, aceitar a contrataÉo nos termos do item antêior, a Administrâçáo, observados o valor
estimado e súâ êventual atualizaÉo nos têrmos do edital, poderá:

'.4.9 Convocar pâra negociaçáo os demais licitantes ou Íornecedores rêmânescentês cujos preços foram r€gistrados sem reduçáo,
observâda ê ordem de classiÍicaÉo. com vistas à obtençào dê prêço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou1.4.i0 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofedadas pelos licitantes ou Íornecedores aêmanes@ntes, atendida a ordem
classificâtóÍia, quando írustrada a negociação de melhor condiÉo_

1,4.11 A existência de preços registrados implicârá @mpromisso de Íomecimento nâs condiçóes êstâlrelecidâs, mas nâo obrigârá a

Assinado elehonicamente por: Walderino Mendes da Silvâ - CPF: '*.128.783J* eín O5tOgt2O24 17:42:02 - lP com n": 192.168.0.'l98
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Aos 04 dias do mês de S€tembro d€ 2024, â PrêfêitúÍa Múnicipal de ltâpêcuíu-Mirim/MNMA, inscritano CNPJ sob n.ô 05.648.696i/000í {0, com
sede na Praçâ Gomes de Souza, SlN, Cenlro, llapecuru-MiriÍVMA, neste ato, repres€ntado por sêu SêcÍetáíio municipal o SÍ-_Raimundo
índio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.ô 064-'r*.**-20, e em conformidade com as atribuições que lhe Íoram delegadas;

Nos termos dá Lei Federal n" 14.13312021, dê 1o de âbril de 2021 , Lêi Complementa n' 123, de 14l 1212006 e do Decreto Munici pal n"
16/2023, e as demais normas legais correlatas;

Em íace dâ classificâçáo das propostas aprêsêntadas no Prêgão Eletrônico pâra Registro dê Preços No 003/2024, conforme Ata rêalizãda em
homologada pelo Ordenador de Despesas;

Reso,ve REGISTRAR OS PREÇOS pârâ â eventual contratação dos itens a seguir elencados, conÍorme especiíicações do Termo de
ReÍerência, que passa a Íazet 9aí1e integrante desta, tendo sido, os reÍeridos preços, oferecidos pela empresa BT @IúERCIO INIEIIGENIE
LTDA inscrita no CNPJ sob o nô 45.329.312y0001 -8'l. com sede na Avenida Setecentos, n's/n, Sala 04 Galpão 17 - Módulos 13e 14, Terminal
lôlermodal da Serra, Sería/ES, CeP 29161414, nêste ato represêntâda pelo Sr, LUCAS GRIEBELER SANDI, CPF n' 091."'--'-54, crja
oroposta Íoi clâssificãda em pdmeko luga. no cêítamê.

CúUSULA PRIMEIRÂ- DO OBJETO

1 '1. Registro de preços para aquisição de equipâmento médico assistencial, de âpoio, gêrais, infraêstruluE, inÍormática, mâteíial

\r,ermanente e veícúlo dê passeio - transpoÍte dê equipe parâ unidadês básicâs dê saúde de ltapecuru Mirim/má.

't 2. O prêÇo rêgistrado, as especiícações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, ,ornêcedo(es) e as demais
condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem:

Unid.
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Administração a contratar, Íacoltada a reaiização dê licitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
jusliÍicada.

CúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃ O GERENCIADOR E DOS PARTICIPANÍES _. I r-//.
2-'1.O órgão gerenciador é a Secrêtâriã Múnicipal de Sêcretaria Municipaldê Saúde.
2.2.Durânte ê vigência dâ ata, os órgáos e as entidâdês dâ Adminislração Pública municipâl quê não participaram do procedmentó\j:*RP

poderão aderir à ata de rêgistro dê prêços na condação de não pâíicipântês, observados os seguintes requisitost ..
2.'l Apresentação de justmcáiva dã vantagem da adêsão, inclusive êm sitúações de provávêl desabastecimê-n-to -óí

dêscontinuidade dê sêrviÇo público;
2.2 Demonstração de que os valorês rêgistíados estáo compalíveis com cs valoíês praticados pelo mercado na Íorma do art. 23 dâ

Lêi no 14.133 dê 2021; e
2.3 Consulta e aceitação previas do óagão ou da entidade gerenciadora ê do fornecêdor.
2.4 A autorização do órgâo ou entidade gerenciadorâ apenas será realizada após a aceitação da âdesáo pelo Íornêcedor.

2-3.O órgáo ou entidade gerênciâdom podêaá rejeitar adesões caso êlês possam acarelar prejuízo à exêcução de seus própíos cont ratos
ou à sua cêpacidade dê gêrenciamento.

2.4.A.ús â àuloizaçâo do órgão ou da êntidâde gerenciêdora, o órgão ou êntidâdê Írão pârticipante devêrá êÍetivâr a aquisiÉo ou a
contratação solicitada êm até noventa dias, observado o prazo dê vigênciã da âta.

2.5.O pÍazo dê que tratá o subitem ânterior, rêlativo à eÍetivaçáo da contratação, podêrá sea prorrogado excêpcionalmênte, median te
solicitação do órgão or.r da entidade não participante aceita pêlo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
tempo.al de vigência da ata de registro dê píeçôs-

2.6.0 órgão ou a entidadê poderá ade.ir a item da ata de registro de preços da qual se.ia integrante, na qualidâde de não particip antê, para
âquêlês itens parâ os quais náo tenha quantitâtivo registrado, obseÍvados os requisitos do itêm

2.7.Dos limites parâ âs âdêsôes:
2.7.1. As aquisiçôes ou contratações adicionais náo podeíão excedêr, por órgão ou entidade, a cinquentia por cento dos

quantitâtivos dos itens do instrumento convocâtório regislrados na ata de registro de prêços pãra o gerenciador e para os
parlicipahtes.

2.7-2. O quantitaüvo decoffente das adesôes nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobÍo do quântilaiivo de cada item registÍado
na ata de aegistro dê prêços parâ o gerenciador e os participantes, indepêndentêmente do número de órgâos ou êntidades
não participântes que aderirem à ata de registro de prêços.

2.7.3. É vedado etetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata dê rêgistrô de preços.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCI DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro Ce preços será de 1 {um) ano e podeé ser proÍrogado, por igual período, desdê qu e demonstÍada
a vantajosidade do preço, comparado âo prêço praticado pelo mercado, o que será atestado medianle pesquisa de prêços atualiza da, na
Íorma do art- 23 da LêiFêdêral no 14.133/2021 e conforme o Dêcrêto l,4unicipâlnô 16/2023.
3.2. O contrato quê decorrer de ata de registro de prêços possuirá vigência de acordo clm as disposiçôês nela conlidas e em o bseNância
aos arts. 105 â 1'14 da Lei Federal no 14.133/2021, consoante disposto na rninuta anexa âo corrêspondente edital.

CúUSULA UARTA , DA ATA DE REG DE PRE
4.1 vêdâdo êÍetuar acrescimos nos quantitativos Íixados pela ata dê rêgistro de preÇos, salvo. justificadamente, nos casos previstos no
aâ.124, da lei n'14.133121.
4.2- As quantidadês previslãs para os itens com paeços registrados nas atas de registro de píêços poderáo ser remanejâdas pel o órgão ou
entidadê gêrênciâdora entre os órgáos ou as êntidâdes participantês e não participantes do registro de preços.
4.3. O remanejamento somênte podêrá seÍ feitoi
4.4. Dê órgão ou êntidade participante para órgão ou entidade paíiclpante:
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado âs quantidades que pretende conkatâa sêíá considerado participante pâra êÍeito do
remanêjâanento.
4.7- Na hipótesê de rêmanêjamento de órgão ou entidâde participanae para órgão ou entidade náo participânte, seráo observados os limitês
previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
4.8. CompetiÍá ao órgão ou à êntidade gerenciadora autorizar o rêmânejamento solicitado, com a redução do quantiiatúo inicia lmênte
infoftado pelo órgão ou pêla êhtidade participante, desdê quê haja prévia anuência do órgão ou dâ ehtjdade que soÍrer redução dos
quantitativos iníormados.

\,, 4.9. Câso o remanejamento sêia fêito entre órgáos ou entidâdês dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios disüntos, c abeíá ao
forírecedor beneíiciário dâ âta de registro de preços, observadas as condiçóes nela êstabelêcidas, optar pela ac€itação ou não do
Íornecimento decorrentê do remanejamento dos itens.
4-10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação peto órgão ou pêla êntidãde gerenciadora, dos quahtilalivos d os
participantes da compra centralizada, nos têrmos do item 4.6. a distribuição das quântidades para a exêcuçâo dêscentralizada será por mêio
do rêmanejâmento-

CúUSULA oUINTÀ . Do CELAI\,4ENÍO DO REGISTRO
5.'1 .O prêstador lerá o seu rêgisiro câncelado por despacho do órgão gerênciador, assêgu€do o conaaditório e ê amplâ dêÍesa em processo
âdministrativo específico, qúândo:
a) Não cumprir as condiçôes dâ Ata de Registro de Preçôs (Analisado caso através dê Processo Administrativo Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos llior.l lV do caputdo art. 156daLêi nó14.133/21.
c) Caso Íortuito ou força ma;or, que prejudique o cumpÍimento da ata, dêvidâmentê comprovados ejustificados e comprovados os Ía tos;
d) Por razõês dê inteÍesse público.

CTÁUSULA SEXTÂ. DA CONTRATACÃO COIV OS FORN ECEDORES
6.i. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Regislro de Preços ou para aceitar ou retirar o instrumento eq uivalente,
denko do prazo de C5 (cinco) dias útêis, sob pena de decâir o dÍeito à contratação- sem prêjuízo dâs sançôes previstas no E dital.
6.2. O prazo dê vigência da Ata dê Rêgistro de Preço, será Dêlo período de 01(um) ano ê podêrá sêr prorÍogado por iguâl pério do, desde que
comprovado o preço vântajoso (Art. 84, Lei 14.13312021).
6-3. Será Íacultado à Administraçáo, quândo o convocado não âssinar a ARP ou não aceitar ou hão retirar o instrumento êquival ente no
prâzo e nas condiçôês êstabelecidas no Edital, convocar os licitantês rêmanescentes, na ordem dê classificaçáo, pârâ a cêlêbr ação da Ata
nas condições ofertadas pêios licitantes remanêscentes, quando frustrada a negociação de mêlhor condiçáo.
6.4. Decônido o prazo de vâlidade da propostâ indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação, ícarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
6-5. A recusa injustiÍicada do âdiudicâtário em assinar â ARP ou em acêitâr ou retirar o instrumento êquivalente no prazo êst abelecido pêlâ
Administração câraclêrizará o dêscumprimento total da obrigâção assumida ê o sujeitará às penalidades legalmentê êstabelecida s, previitas
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no êdital, e à imediata perda da garantia de proposta em íavoí do óígão licitante. 
", . >!t l

cúusulÂ sÉrrra - pA vrGÊNcA pA coNTRATAcÃo . _f
7.1. O mntrato firmâdo côm o íomêcêdor têrá vigênciâ até 31 de Dezêmbro do exercicio do respectivo 6álito orç€menlário, a coÍ!!{jla su9.,/
assinatura.

cúUSULA OITAVA- Do PRECo

8.1. DuÍantê â vigência desta ata, os preços serão Íixos ê irreajustáveis. assegurado o direito ao equiiíbrio econômico -Íinanceiro, nos casos e
condições prêvistos no.espectivo edital.

8.2. Durante a vigéncia de cada contÍato, os pÍeços serão reajustados na sua forma.

CúUSULA NO A - DAS OBRIGACÔES DÁ CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigâçõês do contraiante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes "DAS OBRIGAÇÔES DA
cONTRATANTE" e'DAS OBRIGAÇÔES DA CoNTRAÍAOA'do Íermo de ReÍerência, Anêxo I do Edital.

cúusuLA oÉcrrúA - po RECEBtMENTo E cRtrÉRlo DE ACEtÍAcÃo po oBJETo

10.1. O recêbimênto ê o critério de aceitaçáo do objeto dar-se-á conÍorme consta no TErmo de Referência, Anexo ldo Edital

CúUSULA DÉcmA PRI EIRA . Do PAGAMENTo

11.í. O pagamênto dar-se-á na foma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENÍO" do anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do coNTRoLE DA ExEcUcÃo Do CoNTRAÍO

12-1. A fiscalização da contrataÉo será exercida por um Íepresentante da Administração, ao qual compêtará dirimir as dúvidas que
surgireln nc curso da êxecução do contrato- e de tudo dará ciência à Ádmlnistração.

- 2 2. O Íscal do contrato anolaíá êm rêgistro própno todâs as ocorrências relacionadas com a execuÉo do contrato, indicândo dia, mês evano, bem como o nome dos íuncionários evenlualmenle envolvidos, dêtêrminando o que for necessário à regularizaqão das faltas ou defeitos
ôbservados e êncaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabívêis-

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deve.áo seguir o exigido no Termo de Rêfêrência da(s) Sêcrêtariâ(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

cúusulA pÉc a TERCE|RA . pAs TNFRACôES E DAs sANcoEs ApMTNTSTRAT|VAS
13.1. O liçitante ou o contratado seÉ responsabilizado administrativamente pelas seguintês inftaçóes:
a) daí causã à inexecução paÍcial do contrato;
b) daÍ causâ à inêxecúÉo parcial do contrato quê câúse grave dano à Adm,nistraÉo, ao Íuncionamento dos servaços públicos ou âo inteíesse
colêlivo:
c) dar causa à inêxecuçáo total do contrâto;
d) deixar de eotregar a documentaçáo exigida para o certême:
e) não mantêÍ a píoposta, salvo em dêcorrência de fato supeÍveniente devidamente justificado;
0 nâo cêlebíâr o contÍâto ou não entregâr â documentãçáo exigida para a conlratação, quando
convocado dentro dô prazo dê valldade dê sua pÍoposta;
g) ensejar o rêtardâmênto da erecução ou dã entrêga do objeto da licitaçáo sem motivo justificado:
h) apresentâr dêclaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declarâção faha duÍante a licilraÉo ou a ex ecução do
contrato;
;J fÍaudar a licitação ou praticár ato fraudulento oa execução do contrâto:
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê quâlquer naturêzâ;
it pÍaticaÍ atos ilícitos corn vistas a frustíâr os objetivos da licitaçâo:
ú) praticar âto lesivo previslo no an. 5ô da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicâdas ao responsável pelas inÍrâçôes admrnrstralvas prêvistas no item 13.1 as seguintês sânçóes:
a) advertência;

\ I ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cênto) e márimo de 30% (tÍinta por cento) do valor do objêto licitado ou clntrat ado:vcj rmpedrmento de liciiar e clntíaraí. no âmbito da Administração Púbiica di;eta e indíeta do órgão licitante, pelo pÍâzo má ximo de 3 (kês)
anos.
d) declaraçao de inidonêidadê para licilar ou contrâtar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta dê todos os ente s Íedêrâtivos, pelo
píazo mínimo dê 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
13.3 As sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e -d'do item 13.2. da presente Ata podêrão ser aplicâdas cumulativamente com a previstâ nâ
alinea "b" do mesmo itêm.
13.4 A aplicâçâo de multa dê mora não impedirá que â Administração â conveítâ em @mpensâtória e pÍomova a extinÉo unilatera I do
contrêto com a aplicâção cumulada de outÍâs san@ês, conforme previsto no item i3.2 da presente Atâ.
13.5 Se â mlllta âplicadâ e as indenizâçôês cabiveis forem superiores ao valor de pagamênto eventualmente devido pela Administ ração ao
contratado, além da peÍda desse valor, a diÍeÍença será descontada da gaíantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.6 A aplicaçáo das sançôes prêvistas no jtem 13.2. desta Ala não êxclui, êm hipótese alguma, a obrigâção de reparaçâo integ ral do dano
causado à Administraçao Pública.
13.7 Na aplicaçao da sanÉo prevista no item 13.2, alíneâ "b", da presênte Ata será facultada a deÍêsa do interessado no praz o de 15 (quinze)
dias úteis. conlado da datê de sua inlimâçâo.
13.8 Para âplicâÉo das sançôes previstas nas alíneas'c'e -d' do item 13.2 dâ presenle Ata o licitante ou o contratado será intimado para, no
prazo dê 15 (quinze) diâs úteis, contado dã data de intimação, âpresentâr dêfêsá escntâ e especiÍicâr as provas que pretenda produzir.
-13.9 Na hipótese dê dêfêrimento dê pedido de produção dê novâs provas ou dê juntada de p.ovas julgâdas indispensávêis pela co missâo, o
I citante ou o conúatado podeíá apresentaÍ alegaçôes finais no prazo de 15 (qúinze) dias úteis. contado dâ data da intimação
i3.10 Serão indeÍeridâs pela comissáo, medianie Cecisáo íundameniada, provas ilícilas, impertinêntês, desnecessárias, protela tórias ou
rntemDestrvas.
13.11 A personalidadê jurídicâ poderá ser dêsconsideraoa sempíe que utilizada com abuso do direito para Íacilitâr, encobrir o u dissimular a
prática dos atos jlícitos previstos nesta Lei ou para provocar coníusâo patrimonial, ê, nesse caso, todos os eÍeitos das sanç ões aplicadas à
pessoa jurídica serão êstendidos aos seus administradores ê sócios
com poderes de adminislraçâo, a gessoa jurídica sucessora ou a emprêsa do mesmo ramo com rêlaçáo de coligaÉo ou controle, dê fato ou
de direito, com o sancionado, obse ados, em todos os casos, o contrâditório, a ampla dêÍêsa e a obrigâtoriedade dê análise j urídica prévia.
i 3.12 E admitida a reabilitaçâo do licitantê ou contratado perante a pÍópria autoridadê que aplicou a penalidade, exigidos, c umulativamente:
â) íepaíação integral do dano causâdo à Administraçâo Pública:
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b) pagamênto da muha;
c) hanscurso do prazo mínimo de 1 (urn) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da
aplicação da penalidade, no caso de declaraçáo de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaÉo deíinidas no atc punitivo;
ê) análisêjuridica prévia, com posicionamenlo conclusavo quanto ao cumprimento dos requisilos dellnidos neste artigo.
13.13 A sanção pelas inÍraçôes previstas nas âlíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condição de rêabilitação do licitantê ou
contratado, a implantaÇão ou apeíeiçoamenlo de programa de integridêde pelo responsável.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTÂ. DAS DISPOSICÔES GERAIS
'14.1 lntegram este documento. indêpendênteme.te de transcri€o. o edital Pregão Eletronico SRP OO3I2O24, ÍeÍfio de ReÍerência e a
proposta da empresa.
14.2 A pmponêntê quê vier a ser contratada ficará obrigada a aceita!., nas mesmas @ndições coôtraluais, os aGéscimos ou srJp Íessôes que
se fizerem necessáios, poÍ @nvêniência da Adminislração, dentro do limite permitido pelo artigo '125 da Lei n"1.4.13312021, sobre o valor
rnicial atualizado do conffatado.
14.3 O foro para dirimir questôês .elativas a prêsente Àtã será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA. comexclusão de qualquer out.o, por mais
privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

?r{3
.,"-,

Representante da Empresa
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PREFETTURA MUNtctpAt DE coNcEtçÃo Do r"AGo-Açu

Avrso DE arcÍr (Io
PREGÂo tltlnôM@ í{. Z2ora

o Mu.ríso dê Concerção do Lãgo açü rôi.. pibli(ó l(Íã{:. nà trodàlid.d.
PRtGÃo EtErRÓNEo ne 07/2024. Proc.Jsô adh,nlírãrEo nc 011904/202. objêro: MENoi
PREçO !OÂ [OTE, têndo por obiêto, rê8inre de p.êçô! párà ê€ntuâl ou íurlrã conlràtãção .l€
eflr.êÉ paÉ aqúirição dê mârênâir/êquipâíêntor/moÔitiáÍioe . out,oi, p.ã atênder at
ll€ctidàd6 da sê.rd.dâ Muni.i9âl dê €&.açlo. 0át dâ Âb€núrà: dià 24 dê *têmbro dê
2024 às 16:00h6. o êdird an á à dispc4ão d6 int lt§d6 por reio do sítio elet ôni.o:
ww.ftitâgommonbr, ê htt s://tÉnspã.eÉa.@nek odoLg@o.o..B@.bí/aicit@s.

Concêição do Lgo A!u/MÂ, 3 dê jrnho d€ 202/r-
RAIMI]NOO AENEDIÍO PIREIiÀ

a€ênre d. conÍ.taçro

Mtr,m/MÀ. rtÉve, dô sec,etànà MuíÉ,pál .le srúde lo,gão Ge,enô.d.,) ê â;hp.ê3â J.
RTBFTRO CôMfFalO ATACADIíA ITDA, rns.íta no CNPI sb o n{ 8a.972,926/000!-39
(Bên.fic.dnd Jà Atà]. nô vàior 8,ô6àl de RS 2s1.951,24 Ídulentoi ê c'nouêdâ ê uô mÍr <t,,.
;o*.nr"' " ,,"q,i"ro " ,. ,;àir ê v,nrê e qurto ent e). ea,a os iens, rt+rf. ./ I1 Y
aL de ReÉ<Eô rlp Prp!ô. nq O6a/20)4, oflúnd. do Pr.tão Ébtônko n'OO9/202; :--
CBrno' R"B.srô d" .'ê(cr pàrà à4u's(ão dê Fqurpànenro Fed'co .rlríeôchl, dê âpOÀ Cd,
Ee'ar\, r.n.êírúuÍ", ríiô,miti'., mrletul pemànent!. Ei(úlo d" pâsíêro.trânrporte -oê equipe !à,a unidadB bõios d. eude r,ê ltlpêcuru Mrn /m.. vl6ENOÂ: 12 m66 -.'DAÍa OE aS9NATURA: 04/09/2024. PARTIS SIGNÂT^Ria5: Municip'o dê hàpétÚ
Mrrh/MÀ, àrÉvê dà S&retàtu Mu...ipàl de Sàúdê {ÓÍaão G€rê*'edd, ê à eôpÍesà I M
aARRoS NFÍo, inktà no aNPl sob o no 6.t.574.875/l)0or 17lBeEÍciári. d. Àt.1, no vàror
glob3l dê R$ 23.197,40 iúntê ê três íil cêntô ê nove.tâ e júe rcâúI, oarâ or hêôr: 55,
58 e 45.

Âtl dê RêaisEo dê ?re{os.q 069/2024, d,unda do P.ê8ãô Elet ônico .' @3/2024
O8.,EÍO: RêAi§Eo .,e p.eços pôr. aquiriçâo de €qu,p3rnê ô oédico âsrinêmial, de apoio,
a.ã'\, irfráffiuã, ,.Íomálu, mátsiãl p.maNnte e vê/.úlo dê paso .t.anrponê
de eqúpe pf,,d un'd.d6 bija) de srlde dê hlperutu MiÍim/@. vlGENoÂ. 12 .Bêt
DArÁ o, As§rNÂrJÀq Gr-,oc/?024 PÀRTIs itGNÁTÁRlAs. Muíicipio dê hàp.cutu
[ir.imlMÁ, atíavés da 9sêtãna Munkipôl dê Sà']ide (OÍBão Gêefti.do4 ê . empre!à L
ÉCÀÂSIrEÂl MÁChÁDO LIDÁ, jnrità m CNP, $b o nq 47.123.165/0@1-14 lBêruftiárià da
atã), 

^o 
valor grobâr de R§ 3 972,m {têe mi, nove.tor ! r€tê.r. e dois reais}, Carâ os

Âb de Resisüo de Pr€roj .! o7ol2024, onundà do Pr.gão Éhtóoico n' m3/2024.
OBJETO: Res;jtrc dê p.Eços pàrã aquistão dê eqlip.mênto oéd(o âsrartêncial, de apoio,
Ee!di\. ,nÊ"eírúu'.. ,.b,mitu, maler.l p€manentê ê Eiculo de p.§eio . tranrpo.te
de equrpe.aÍa uniãdd.! bi!rü\ & -úde de rt p«ve V'Íim/mâ. VTGENCTA: 12 m*t
DÁlA Dt Ás§l{'rÁl JRÁ o4ltÊl20?4 PAIIEs SlGNtqTAn[As. Mun'dpio de nep«úru
VÍ'm,,MA, ay&es óa s«rernê Muni.ipar dê Sêude {OrBão Gêíêío.do4 ê ô êmpre LoC-I€CNOLOGIA 

[TDA, i.s.ritâ tu CNpl sob o íe 4a.178.12 V0001 50 {Àênêtciáriâ d. Ata), no
valôr slôbâl dê RS 17.200,C0 {trlntã e *tê ri, ê duzentos êait), paÍã os itênri 37.

Atã dê RecisÍo dê Pr€ços ês 07V2024 criuída do Prêgão tl€rrônicô n' my2024.
CÀJ€ÍO: RêEist o dê p.ê@s pàÍa aquiíição de êqliOahento médico â3r5têncial, de apoio,
CêÉ's, ,ntsãêírutuÍê, ,níomátj@, mrrenal pêrmanentê e Éiculo de p.ssê'o .tón$o^ê
dê equipe pàrà Jnioádês bási(às de súdê de ttãp«Jru Mrnm/me. VIGENCIA: 12 mê!é'
:ÁÀ oÉ Àssr,,rÁlLRÂ. OÁl@/2(r2à. PAÀÍES STGNATAfi|AS Mun,cipio d€ 4àpe.uru
\i,'m,MÂ. JIvê. Jr s",rprr.d MLrtr,prl de 

'.úda 
{Ôrsào cêr.íciâdor} ê â êhprêsâ

!,c-rÀNFO lÍDA (aenéficiã.iâ dâ Áta), 
'nscritô 

rc CNPI: 52.22,27810001{4, no vãlor
8:êaal d€ R§ 4i 108,@ {qrarentã . um mil trczentos ê oito rêai!}, pârâ oJ itens: 67.

Àtá dê RêgisÍo de Preços rq 0722024, ô.iuôda do Pr.aão Elerôni.o n' m3/2024.
o8lÉior iêAistó de prêços pa.á âquiriÉo de êquipâmento médko aisirtêooel de apoio,
sFêir, ,nlràeffúuó, rn'ormáto, márcri peÍmànenre e vê(Jlo dê pàlsêro . tresponê
dê êqurpe pàrà unrdàd* bàsio3 de eudê dê nàpeuÍu Mn,ô/6à. VIGENCIA: 1, mere'
DÀrA DF AS5INÁTJRÂ: 04/t'9/202,. §AÂT|S SlGrrÀTÃnlAS' Mur crp'o de llàp€(JÍu
MIm/MA, d rrvê\ dà sê.relànà Mun(rp.l dê Sàúde {ÔrBÀo Gerenc'àoôrl ê. êFprê§3
M AMIMED PRODuÍO5 ODONÍOLOGICO§ LÍDA, ins.rne no CNPI rob o ne
13.259-74Al0oo1 86 iBêreÍ.iána da Atâ), .o vâlor Slobal dê hS 812,00 (oilorêítos ê dorê
rêãis), pàrã os iiÊns: 02.

ftê de Rêg:stÍô de Pr<ôs ne 073/2024, ôÍiundá dô Pretâo El.Íôni.o n' 003/2024.
CaIEIO: RêÊistrô d€ p..ços pa.â aq!úiçâo de €qu,pahentô .nédico ã39útenciâ1, de ôpoio,
J. da, r.t"pturu d.,aíorn;.kd, m.re,'dl perm"^.r1. e vej.ulo de pât*io . transporte
r" êq-.pe Jd Jn,c.,d.. bdnrd\ de sude de llépecürú MiÍim/ma. ViGÊN(lA. l2 m6ês
!ÀÍa'ôE assrNÁÍJra 04109/2ô24 paRÍ85 a]GNÂTÁRA5: 

' Mu.icipiô dê ttàpêcuru
rúúim/MÀ, atÉvé5 l. §êcíetaria Mu.icrplrde sâúde (OÍtãô Gereíciâdor) e a.mp.ê* P

t DOs SqNrOS.,UN|OR, insc.itâ no CNPI sob o ns 14.959.2470001'{4 (8ênêfi.iária da Arã),
.o valor eiôbal dê R5 2.719,00 (dôis úil *têcentos e dezênove .êãir). pá,â or itent: 82,

Â!a d,e Eêeisrô de prêços nt 07412024, onundâ do Prêgão Elêrônico n' m3/2024.
OBJEÍO: RêBimo dê !reçôt pâ.à âquiçiçâo de equipâmento médico â3sÉrenciàl, de apoio,
Ê" àÉ. ,rÍd,rlnrú .. In_crhin.r Frrenrr pe.ndnente ê vêcdlo de pã§êio . rÍaBportê
de equrpÊ pára unrôádê\ bi\G, de Éúde de ltãpe"a Mirin/-à. VIGENCIA 12 úêtes
ôÂTA DF A55|NÂT-RÀ 04t09/202.. PAPTFS SrCkÀTAn|Às MuÉ,(lÊo de ruoêcuru
vrim/MA, ãmvê dà S&rêrJrà Mur'opr.d- srúde ÍÓrgâo G.'en.radd) ê à êhpr.É 5
R OE 5OU3À LcpÉ::ÍDA, Inknrà ôo CNP| bb o nr 25 05r 8rH/m01{8 lBeneldána da
,,úa), no va,oÍ globri de A§ 391.419,m {Íêzêni6 e nd..!tâ e um m'r qu.tcê.tos e
qlidê rêáis), pârâ os itêns: 33, 4n, 41, 41. 41, 46, 6?. 64, 66,72,7A. al, Aa, A4, AA,4

Âê de Rêa:ltrô dê ?.e<Ds.e a7512o24, ôriunda do PÉgão EhÍôn.o n' 003/2024
ca,EIO: Rêaislro dê prso5 piG àquit4ão dê eqlaparento médi.o 4riíêncral, lre àpoi),
gqàr\,,nÍ,:.s'dLrá...lbrháriG. ôãtêÍEl pemà.e.te e Éitulo dê pàs*ro. rÍááepoí.
oe êqJipê rà,a "n'dàd6 hii6s.lê eúdê dp ttaDeNru Mtim/mâ. VIGÊNCiÂ 12 lllei.
DÂÍÁ Df Ã5SINÁTUiA: o4l09,/2o24. PARIÉ5 tlGt{ÁTARIÁs: Múnicipio dê ltâpeuru
Minm/MÀ, .trãvés ü sê.rctariâ Mu.i.ipal dê s.ri<tê lÔr8ão Gêíetuiad6) ê. êôp.esa SUL
ÁGUÂ tqulPÁrátÀIIos LTDA insita no C,'lPr eb o ne 46.:L4.0ro/lm1-97 (&nê6cú.i. d.
Atã), no valo. globãl de RS 75 221,00 (sêtsta e dí.o mil durê.r6 é ú.te ê um reâ8),
para 6 itensr 47, 59, 50, 61 e 73.

Àtã d€ RÊsisto dê P.êç6 nq 076/2024, orilnda dô Píêgão Êlêvônko .'003/202a.
OBJETO: RegisEo de gieto5 pac aquisição de equip3@nto hédko áttiíênoâ|, d€ âpoio,
Êe,ãis, iríiaeníuu6, i1íorrutiÉ, íàreiiál p€,hànênt.. Eicúlo d. !'àlí!io - t.ônrpone
dê equipe @.à un'dêd* básics .lê *úr,e de lrape(Lru Mk'h/m.. vIGEN(lÁ 12 m*s
l4IA Dt ASS,NAT,IRÁ 04/09/2024. PARns §rc{AlÀRlAs. Municipo dê rtàp«uÍú
rriiim/íúA, a:€vér dâ sêcÊtariã Muniapãi de sâúde (OÍrão Gerênoado4 e a êmp.êe
TRÁNSfOiMAT COrvi€Roô É tERueos LIDÁ, ins.rita m CNPI sb o .q 32 ô26-859/0001.
53 (Bênen.iáriâ da 4tã), m vãlÕ. globai dê Rj 94.900,m (novênta ê quatro mil e
iove.ê"i6 .êzGl, pzÍ3 ôs ite.s: 93.

Áiz d€ Ãêaríro d€ P.êçô§ ne o)) /2024, ot únda do Pr€f,êó Elêíôni.o n' 003/2024. O&ETO:
a.Êgistrú dê preçôt p3râ aquis'ção de equipÉmento hêdi.o âlesren.iãl, dê âlbiq gêrais,
,nf,.êírurrz, hí.rmàla, ôâtdiar pêôànenre e Éiculo d. pâr5?io - tÉ.sron. oe
eqJrpe párr undades bari6 de eúd€ dê hapeuÍu M'Ím/mã vi6liJ(lÂ. 12 @e' DÁTA
DE ÂssrtlÂTuFÁ: 04/09/2024. PARTES STGNATÁRAS: Muniripio dê lta!.curu Mirií/MÀ,
a&avê d! S*rêt3na Mu.icipal dê Sâúdê IOiBãô Gêr.nciâdor) ê ã ehprêsà VrA NÂCtOtúL
DrsiRlBUlDoRA LTD4 insità .o cNPl sb . iq 39.822.8a1/0001-61 lBêneÍiciári. d. Al:),
no vâlô.Élôbâldé R§ 143347,40 {cênto e ottentã e tê5 miltrêzêntot eqúarenia ê sêrê mil
e qúarên!â ce.r&os}, pàrã 6 

'têns: 
06, 23, 27, 30, 35, 38, 19, f5. 76 ê 47.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

avt§o DE lJctraçlo
mEGÃo Elgriôrúco Nr ú/2(/ta

oâJE o: Registtu de preçót par. eveôrual e tutura contr.t.ção dê êmprêsa
esp€iàiizâCa na p.êsiação de ee iços de formâÉo .ontinuâdâ pêr. os proftsionôii e
àlunôs destinado a. prcjêto espoítê ê desê.voúim.nto iôrê9.:1. pâ.â ârê^dêÍ âs
necêssidadês dâ secrciânâ de edúu!ão Ê espon$ do moni.ipio de tti.gà do Mâ.anhâo .
MÁ A 5ê$ão se.á Éalizadà atÉrés dô Pôrral Ucira rti.8a, pêto ê.dereço êletÍôíko

w.lÊhairingzm..6m.br, sendo conduzida pelo Àgêítê dQ conbâr.çào dêstâ Prêféitu.à
Mu^i(ip.l, auiliado pêlá EquDe dê ApoD @m data de ab€nura aaendàdà oaÍa 19 dê
setêôbro de 2024 à\ O9:ú. nPO OE LÉ,ÍAçÃO: Mêíor pre(ô Gtõbât. OETINçÀO DO
FDLr.Al o tdrtál e seL( Àíêró( -ír.àr di\poníwis ío poíàlda lr.nrp.Íên.,à do Muh'cío o
pelo endereço **a-itlnaâ.mâ gw.br, ou ainda pêlo Ênd.rêço Porlat Li.na ttingà,
m.lictailineama.com.6Í e ainda no Po.tal Naci@al de Comraraçõês Públicar {PNCP}.

toriras MoNTarno oa sousa
sêcrêtáno Municipal dê Edu6çâo e Espo.r6

PREFEIIURA MUNICIPAT DE IMPERÀTR12

RESI'LÍATIO OE'UIGAMEIÍIO
PREGÃO EIEÍRÔX|CO írr V2O2a . CPL

Â c6issãô Pêr,íân.nrê dê Úc(açâo toí.a gú5laco aor rôtêrêss.dos qLrê eE
s*áo .eaiiada no oiõ 29 dê âaoíto de 2024 ái c902r {ôovê hora, e doú m,n.rror, ná
ôodalÉàdê PREGÃO EtfrnÔNrcO 00Um2! lêndo .oho OBIÉIO' Aq!§(àp €{eduâl .
atu6 de Medcáhentot Érâ ârend.. âs n..esdàdês.1,ó HMl, COrl.sÁUoÉ MÉNIÂ[,
!ÂMU, tÁ0. HM1, cEM', caf C uPÂ . sÃo rosÊ. f!Ém d«1..à.1às @.cêdo6s do @náme
as enprces: aMÁzONlA HOSPÍAIÁR tmAj MltÁZO COMIRC,O E DISTRIBU,DOiÀ IIOÁ,
vaorcÀÂ Mto LID{ Ho5pÍIAUA orsTRlaUlDORA 0E MEDICÁMENToS lÍoÀ; r F s
NÀtclMENÍO & CIA ITOA; OTSTRIBUIDORA VIDA l]DÁ; R7 OríRIBUIOORÁ Ot
Maor-AMÊNTOS LÍoAj C OE CÂRVALIiO COMEnalAt LToA MIDICÂL CENIEi
trSiRlEuioORÀ 0É MEO|CÁME'{TOS [TDA: ALTAMEO DISIÂIBUTOORA 0f MEDCÂME {ÍOs
iiDA ê OnOGAfOllTl LTDA.

CI{RIíIANE FERNANO€s SITVA

&enre de cort.ar.çàc

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU.MIRIM

ÊxÍiaÍ05 DÊ rE6r5ÍRo DE piÊços

Át dê ftêginó de P.êços ne 057/202a, onund. do t7êgào Elêt.ô.i.o n'003/2024-
osrúo: ReSistÍo dê pÍ<ô§ para aqúisição de eqoipàmento médico ã5sistêncial, dê apoio,
CeÉis, rnÍraeÍtutuB, iniormáti@, màterial p€rmó.ê.te e vêl(u,o de pós*io . lr.rrporte
Aê êquipê para unúâdêr báricâr dê s.údê d. ltàpe.uru Mnim/r.. vlcÊNcra: 12 Fes
DÁrA DE ÀssrNAIUnÁ: 0410917024- c{llÉs srcÀÂrÁfilAs. Mun(:pio oe rÉpê(uru
Mtrm/MÀ, atrav6 da secÍêlãrià MLni.ipel dê Sãúdê (Orgão Gerencador) e a .mp.er. a
AZ54U0E COMIRCIO OE PROoUTO5 MEDICOS E XOSPIÍÁ|ÂRE5 LÍOA (B!nên.iáíià d. Atã),
in*íita no CNP1 17.238.455/0@142, no valor globâl de ÂS 8.508,09 (oiro mil qlinhê.tor
e ônô .sií ê .dê .ênrâvos), pàra 6 ite : rS, 16, 11, lg, ,9, 20,22,36 . 44.

Àta de Regirtro de Píêço! nc 058/2024, orlunda do pregào Eletrôiico n' 003/2024
oBlElOi nêaistro d. oreços parâ eqúisiçâo de êqu:pâiênto médrô a§sGrencia,, dê ãpoio,
Be'àrt. :ôrràerr'utrrà, 'nÍo,n /e(ulo de oàssero f,à^rpoíe
de equipe paÍa unidades bás.c.s de saüd. oe tape(1,. v n,ma vrGÉN(lÂ 12 Êese,
,iAlA DL Ál5l\ÀlURÂ: Ol/09/202.. PÀRTES STGNATÁP|aS Vu..crp,o d. kãpecLru
M'.ih/MÂi âiravés dâ Sêcrêtaria Municipal de sôúde {Ôrgão Gerenci.dor) ê ê emprêsa
ÁM€NÂ CLIMAÍ|2ÁC^O Lm4 inr.ritâ .o CNPI lob o ôr a6-368.3670001-63 l8enefioária
da At), ío Élor giobâl dê RS 116.9U,05 (cento e deresseis mil ôoverentor e onz. reêit
e cinco ertavos), para 6 itens: 45.

Á§ & Rêgií6 dê Peç6 ne 061/2024, oriundà do prêgão Él€Íôntrô í' @3/2024
OBIErO: Rêgisrrc de pÍêç6 paÍ. àquisição dê .quipàmento mdi.o asrlrtên ial, dê ãpoiô,
dú.ii, :hÍra.írutuÉ, infoíúti@, rutêri.l permánantê ê Éiolo de p.!s?io . tÉnsporrê
& .quD. p.rã unidâdê. bâsic.s de eude .iê ltãp<u.J Minm/m.. VIGEI{CIA 12 meré.
,ÂÍA oÉ ÀIS|NAÍUR i 0a/09/2024, P^iÍÉs S|GiúTARIÂ5 Mün'cipio dê tllDcorú
Mirim/MÂ, âl*ê dà SêdstârÉ Mu.l6ipâl dê 5âúdê {O.gão Gêreftiâdor) e ô .mpíee Br
COMEiCIO ll{IfúGEivTE ITDÀ insitâ no CNP, rob o n. 45.329.312/0@l'8r {8ênú6á@
la Àta), rc €lor globâl dê it RS a2.47,m (quâr.íta ê dois ôil quatro.entos e onentê e
setê Íe3as Ê ohmla céntivos), paÉ G itelll: 44 e 91

À1! de Rê6irúc dê C.eç6 .r 062/2014, oôuídà do P..gão El.t.ô^ico n' m3/?o2ri.
OS]íO: Rêairtrc dê prêços pà.a aquÊiç.ão dé equap.rê.lo m&ico àssirtê..ià|, dê àpoio,
8.Êir, iní.àstruturâ, infoíúti6, m.ldiàl pê@mirê e @Í@lo & p.e'o . rr.nspôíp
dê eqBp. p.r. unúú.s básicár d€ eudê .l€ h.p«utu MiÍidru VIGENCIA: 12 mese§.
DArÀ DÍ ÁSSTNAIUnÀ: 04109/2024, P iIlS SrGltATÁllAs: Mun'cjpio dê ltapeúru
Mirií/MÀ àtr.É. dâ sd.tària MunidÉl dê Sâodê ÍÔÍdào Gêr*É.,oÍ) e ã empee
@RESI\rlÂ - COMÉÀCIO Dt IQIJIPAMEmO§ t St PilMEllTOs tl!Á, an$dtà no gta, 50à o
n! c.951-oa9/0001-31 {Ee.ÊfEi:ld. d. Ala). no vãlor slô.| d. nS !6-5&,@ (vi.te e s?i3

il ê quinh.Ínot rêái.), paÍâ o. it.ôr: 6a ê 69.

Ara d€ Registro dê PreÍo. nr 064/2024, onunda dô Píêgào El.t.ô.ico n' m3/2024.
OUCIO: RêSistro dê ,êç6 peÉ àqulsiaao dê .qúipâú..to ÍÉdlco àsristenciar, d€ .poro.
s&i5, iníàêttrúurá, i.fomáti@, máê.ial pê6.n6rê ê veilllo de Élsêio - trâ.spoíie
dê êquipê p.râ unidâdê. bálicâr r,e iânde dê ltap*uru M..i6/ma. VIGÊNC|Â: 12 óes€s.
,À-Á 9E ASSTNAiU§A] O4lO9l2ô24. PÀRTES srGNAÍÁirAs: Municípió dê aãpê.!.u
Míid/MÀ, at &ê da t .rê1..'â MunÉipal de saúde lorgão Ge.en.i.dóí) e á emr?*
ÉXPÀN5AO COTTEROO LM, i.Í.ita no CNPJ sob o nq 3r.r04.008,,0001-i9l8€nén<aárià da
Ara), no valoíglohàldê RS 68,522,00 (*çntâ € ôito hilquinhentot e viite é doi5 reiis),
p.ía ot ite^e: 1r, 21,75,26,2A, 12 . 52.

Âtà de Reaist o dê ftêçô. ni 065/2024, o.iunda do trê8ão Elá.ôni.o n'003/2024.
OSjEIO: Rêeiírc .lê pÍêços p.É rquisição dê êqui!ãmento médico óstirtênci.l, dê apoio,
gsõ,s, InÍrasttutuÉ, iííomátie, mx€ri.l pêmanêílê ê vêicülo dê p6çio . E.nrpoÍtê
dÉ equpe pà6 unidàd.3 bà!ié3 d. sudê dê ltaplcurú MrrtrVnã. VGÊNCIA 12 hêr.r
fÁIA l€ aSS|NATURA. 04/09/2024. pAâTÉ STGNATÀR|AS: Munic,pio de napfruru
V'nm/MA. arr&ér dâ s«rêtiriâ Muo(ip.l dê s.u!e lÓ.aào 6e.eôo.do4 ê â .mprp\à F

M. ABREU COMI§CIAI ITOA, In..rrtâ no CNP] sb o n. 29.831,76010001.22 l8.neÍi.táhá da
ÁtaL io vàro. global dé n§ 74.690,00 {*tênta ê oito nil iei*êntos e novêíta reais), para
ôs nene: 50, 5r, 74 e ,7.

ctã de iêgitrro de Preçot ne 066/2024, oriundà do prêgão Eletrôôi.o n' 003/?024
OEIEIO: 8êgútrô dê êreços pará aqúirição de êquipôme.to médico atsGre.cial, cê áocio,
s".dr. .'rãê.!.Jrura. inÍorÍlnc. n.reriál pe'íã^err. e ,eiculo de pa!s..o 'Íãnspô,rÊ
dê équrp. pà,à Jírdàd.t bás,càs dê sâLde dê lr.oecu u Mí'Í./úà. vlGENClA: l? re'ej
0ÁTA DE A5Sr\ATUqA: 04/09/2024. P^ÂTÊS SGNATÁR.aS V!.,c,p,o de rtepec"ru
Vn.m/MÀ, alráLér dà Secctariã Mun(ipàl dê Sàúde lOrSàô G.rêncadoÍ) p ó.6FÍFs
TMPEATO EMeÂaELo|MENTOS LÍ0Â, lnscrilà no CNPI 50b o nq 0a,966.851/0001,33
(BeftÍciá.ia dá Atâ), ío vâlo, 8lôbâl de ÂS 174.920,@ (cenro e seEntâ ê quãtro mil
íore.êator e ü.tê .êals), pera os itê : 24 53 e 57.

Ât. de Rêsi5tro d. Ptêt6 ne OGl2o24, oriundâ do Píegão Elerrônico !' 003/2o2a
oBlEÍO: Rêgií.o d€ pÍêços pârà squtição de êquipaaênto médic. àslsten.iâ|, ôe apoio,
4erà§, 'nÍJ.srurura, '.fornat'<a. 

m.reíàl pêrÉànênte e v.'culo de oã$e'ô ír^spoÍle
de eqú,oe pà,à ua'dàd8 6át'..r rlê raude de rt p«Jíu MÍm/ma vrGEílCrÂ: l2 r.rê\
oAlA DÉ AsslNAluRÁ 04109,/2024 pAÂTES STGNAIÁFlÂs. Mu.,c'r,o ce hão.(ú,r

tcPt::)
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A\EXO L\ICO

sIsTEMADE REGTSTRO Df, pREÇOS-SRPCONCORRÊNCTAPú-BLTCA\'007/2023-SE@1'/MA.PROCESSO N.'55.146/2023-
csl/sEcovMA. REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1612024. CONCORRÊNCII pÚULrCl X'0072023 - SEGOV/I\IA
vICÊXCLI: l2 MESES Este documento inregra a Ata de Registro de Preços n" l6/2021-SEGOV/MA celcbrada perante a SECRETARIA DE
ESTADO DE GOVERNO - SEGOV e a Emprcsa que live! seus preços registrados, cm face à rcalizaçâo do CONCORRINCIA PÚBLICA
OO7/2023 _ SEGOV,MA, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVEN'TUAL E FUTURA CONTRATAÇÀO DE IMPRI.SA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE RET'ORMA, AN,ÍPLIAÇÀO E ADAPTAÇÀO DE PREDIOS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS NO ESTADO DO MARÂNHÃO - REGIONAL BALSAS.

QUADRO I _ DADOS D.\ E}'IPRESA BE\f FICIARIA

Empresa: CONSTRTITORÁ LTDA
Telefone / FâÍ: (98) 99138 6548

Endereço: Rod. Ma 203, Estrada Da Raposa, N' 03. Sala I l. Lote 03 E 04, Baino Residencial
Piramidc, Municipio Da Raposa - M4 Cep: 65.138-000

E -mâil : construtoÍaramparalEllai!.çeq

QU.{DRO 2 - Sf RvlÇOS REGTSTRÂDOS

DESCRIÇ,TO E]!lPRESA BE]§EFICIÁRIA

REGISTRO DE PREÇOS !'ISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTR{AÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADAPTA.

ÇÃo DE PRÉDIos E LOGRADOUROS PUBLICOS NO ESTADO DO MARANHÀO . RECIONAL
BALSAS.

CONSTRUTORA RAMPÂ LTDA

\1{LOR TOTAL REGTST&{DO

R$ 42.080.63E,42 {qüareDtâ
e dois milhões, oitertr úil,

seisceDtos e tritrta e oito regis e

quarentâ e dois cetrtÀvos)

são Luí§4\,t-A.,21 d€ agosto de 2024. §IÁRCIO RIBETRO MÀCHADO SECRETÁRIO DE ESTADO DE COVERNO- CLARÂ LUCIA
UCHÔA FR.EITAS COT.NSTRUTORÁ RAMPÂ LTDA.

PREFEITURA I{UNICIPAL DE ITAPECURU .
MIRIM/MA

EXTRÂTO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS. Ata de Registro
de Preços n" 057/2024. oriunda do Pregão Eletrônico n" 003/2024.
OBJETO: Registro de preços para âquisição de equiparnento médi-
co assistencial, de apoio, gerais. infrâestrutuÍa, hlbrmática, materiâl
perÍnancnte e veículo de passeio - transpone de equipe para unida-
,les básicas de saúde de llÂpecurü Miriú/ma. VIGENCIA: l2 meses.

DATA DE ASSINÂTIJRA: MIO,I2OL4. PARTES SICNATÁRIAS:
Municipio de ltapecuru Mirim,/MA, através da Secretaria Municipal
de Saúdc (Órgão Gerenciador) e a empresa A,A Z SAIJDE COMER-
CIO DE PRODUTOS MEDICoS E HOSPrrALARES LTDA(Bene-
ficituia da Ata), inscnta ro CNPJ: 17.238.455i000142. no valor glo-
bal de R$ 8.508,09 (oito mil qLinhentos e oito reais e nove ce avos).
para os itens: 15. 16. t7. 18. 19. 20. ?2. 16 e.18.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ata de Registro
de Praços no 058/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 0032024.
OBJETO: Registro de prcços para aquisição dc equipamento módi-
co assistencial, de apoio, gerais, infmestrutura. informática, material
peínanente e veiculo de passeio - ransporte de cquipe para unida-
des básicas de saúde de Itapecuru MiriÍÍ/ma. VIGÊNCIA: 12 meses-

DATA DE ASSNATLRA: 04/09/2024, PARTES SIGNATÁRTAS:
Municipio de Itapecuru MiriúMÂ, através da Secretaria Municipal
de Saúde (Órgão Cerenciador) e a empresa AMENA CLIMATIZÁ-
CAO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 46.363.167 0001-63 (BeÍre-

ficiária da Ata). no valor global de RS I 16.91 1,05 (cento e dezcsseis

mil novecentos e onze reais e cinco centavos), para os itens: 45.

EXTRATo DE ATA DE REGISTRo DE PREÇOS. Ata de Registro
de Preços n' 061/2024. oriunda do Pregâo Eletrônico n' 003/2024.
OBJETO: Regisúo de preços para aquisição de equipamento médi-
co assisteíciâI, de apoio, gerais, infraesmrrum, iíÍbrmática, material
permanente e veiculo de passeio - traüsporte de equipe para uúda-

des básicas de saúde dc Itapecuru virirÍ/ma. VIGÊNCIA: 12 m!'-
ses. DATA DE ASSI\ATURA: 0409 202-1. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de ltapecuru Mirim/NlA, através da Secretaria Muoicipal de

Saride (Órgâo Gerenciador) e a empresa BT COMERCIO INTELICEN-
TE LID^. inscrita no CNPJ sob o n' 45.329-31270001-81 @eneficiária
da Âta), no \.alor global de RS R$ 42.487.80 (quarenta e dois mil qua-

troce os e oitenB e sete reais e oitelta centavos), para os itens: 44 e 91.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.AIâ de Registro
de Preços no 0612024, oriunda do Pregâo Eletrôíico n' 003/2024.
OBJETO: Registro de preços para aquisiçào de eqüpamento médi-
co assislencial. de âpoio, gerais, intiaesautura, informítica, material
permanente e veiculo de passeio - transporte de eqúpe para unida-
dcs básicas de saúde de ltapecuru Mirirnma. \{CÊNC[A: l2 meses.

D ATA DF ASSINATURA: Gí O9/20].I, PARTFS SIGNATÁRIAS:
\4unicípio de Irapecüm Mirim,\,ÍA, através da Secretaria Munici-
pal dc Saúde 1Órgào Gcrenciador) e a empresa CORESMA - CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, ins-
critâ no CNPJ sob o n' 08.95 1.04910001-3 I (Beneflciária da Ara).
no valor global de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos

reais), para os itens: 68 e 69.

EXTRATO DE AT,A. DE REGISTRO DE PREÇOS. Ata de Registro
de Preços n" 064/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n' 003'2024.
OBJETO: Rcgistro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio, gerais. infraestrutura, intàmática, material
peÍrnanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unida-
des básicas de saúde de ltapecuru MiriÍn ma. \4GÊNCIA: I I mescs.

DATA DE ASSINATURA: O4IO,:2024. PARTFS SICNATÁRIAS:
Municipio de Itapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal
de Saúde 1órgào Gerenciador) e a empres:! EXPANSÀO COMER-
CIO LTDA- inscrita no CNPJ sob o n' 31.5M.008/0001- 19 (Benelici-
ária dâ Ata). no valorglobal de RS 68.522.00 (sessenta e oito mil qui-
nhentos e vinle e dois.eais), para os itens: 11.21.25,26.28,32 e 52.
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